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CA 678/2023-GCND              
Cornélio Procópio, 16 de junho de 2023. 
 
Excelentíssimo Senhor 
M.D. DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 
Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal 
 
Ref.: Declaração sobre obras da Sanepar.  
 

Prezado Senhor, em resposta à solicitação encaminhada, a Sanepar vem prestar os seguintes 

esclarecimentos. 

Referente a execução de obras, atualmente não existem obras ou intervenções programadas para a 

execução nas ruas informadas, conforme mapa encaminhado pela prefeitura. 

 

Frisamos, que poderão ocorrer manutenções de caráter emergencial, de forma isolada, caso sejam 

identificados vazamentos, ou outros problemas operacionais nas redes de água e esgoto da Sanepar. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos ou informações e aproveitamos a 

oportunidade para renovar nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente,  

 
Assinado Digitalmente     Assinado Digitalmente
Thiago Henrique Bueno da Silva   Robson Roberto Jamiuk  
Gerente Regional Cornélio Procópio- GRCP Coord. Com. Cornélio Procópio - CCCP 
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